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ATA DA MILÉSIMA QUADRIGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA

DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB.

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às quinze horas,

no Edifício-Sede da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), reali-

zou-se, por meio virtual e utilizando a ferramenta Microsoft Teams, a 1.480a

(milésima quadrigentésima octogésima) Reunião Ordinária da Diretoria

Executiva (Direx) da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), Em-

presa Pública Federal, constituída nos termos da Lei n° 8.029, de 12 de

abril de 1990, situada no SGAS, Quadra 901, Conjunto A, lote 69 nesta cida-

de de Brasília, Distrito Federal, NIRE/NIRC n.? 5350000093-3, CNPJ n ,"

26.461.699/0001-80. Estiveram presentes os membros da Direx: Guilherme

Soria Bastos Filho, Diretor-Presidente, Bruno Scalon Cordeiro, Diretor-

Executivo da Diretoria de Operações e Abastecimento (Dirab), Sergio De

Zen, Diretor-Executivo da Diretoria de Política Agrícola e Informações (Di-

pai), José Jesus Trabulo de Sousa Júnior, Diretor-Executivo da Diretoria

de Gestão de Pessoas (Digep), José Ferreira da Costa Neto, Diretor-Exe-

cutivo da Diretoria Administrativa, Financeira e de Fiscalização (Diafi). E,

para prestar esclarecimentos, os senhores: Newton Wagner Amaral Mar-

tins, Superintendente da Superintendência de Gestão da Tecnologia da

Informação - Sutin, Elivânia Alexandre Silva, Assistente da Superinten-

dência de Relações do Trabalho - Suret. O Diretor-Presidente cumpri-

mentou a todos e deu início a análise da pauta: 1) ASSUNTOS GERAIS:

1.1) Ofício Circular Digep n? 12404834/2020 - Limite remuneratório

imposto pelo Inciso XI, do art. 37, da CF/88 sobre remuneração, pro-

ventos, pensões e aposentadoria. A Assistente da Superintendência de

Relações do Trabalho - Suret, informou à Direx do encaminhamento do

Ofício Circular n° 12404834/2020 ao corpo funcional, solicitando aos e rn-

pregados que percebem aposentadorias elou pensões na forma do Oficio 1\ /
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supracitado, devem apresentar à Gerência de Folha de Pagamento - Ge-

fop, na Matriz ou às Unidades de RH das Superintendências Regionais,

até o dia 30/10/2020, o comprovante de rendimento (contracheque) e o

formulário "INFORMAÇÕES SOBRE RENDIMENTOS DECORRENTES DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIAS E/OU PENSÕES", disponível na in-

tranet Gestão de Pessoas/Empregados/Formulários. O comprovante e o

formulário deverão ser apresentados semestralmente, nos meses de Abril

e Outubro ou sempre que houver alteração no valor da aposentadoria ou

pensão, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal,

nos termos do art. 7° da Portaria MPOG n? 2, de 08/11/2011, bem como a

abertura do devido Processo Interno de Apuração. O Diretor-Executivo da

Dipai, questionou quanto à menção "Sanção disciplinar", e a Assistente

da Suret respondeu que em conformidade com Portaria do Ministério da

Economia em seu artigo 7° - "há a possibilidade da responsabilidade ad-

ministrativa, civil e criminal" a não prestação de informações. A Direx to-

mou ciência. 1.2) Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. O

Superintendente da Sutin relatou à Direx sobre possível choque de ges-

tão ao acumular o papel de Encarregado da Lei 13.709/2018, da Lei Ge-

rai de Proteção de Dados - LGPD e Gestor de Segurança da Informação,

uma vez que a Sutin é uma das principais áreas responsáveis pela arma-

zenagem de todos os dados digitalizados da Companhia, e ao mesmo

tempo teria que supervisionar suas próprias operações, ferindo assim o

princípio da segregação de funções. Posto isso, os Diretores discutiram

sobre a convergência entre a LGPD e as Ouvidorias, uma vez que estas

já possuem pessoal dedicado e processos definidos para atendimento ao

público e relacionamento com a autoridade externa responsável (ANPD e

CGU). Diante do exposto, após discussões, a Direx deliberou, por unani-

midade, por indicar o titular da Ouvidoria da Conab como o Encarregado

de Dados da LGPD. 1.3) Mudança da Coordenadoria de Apoio aos

Conselhos e Comitês Estatutários - Coest. O iretor-Presidente trouxe
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para ciência da Direx a mudança da Coest para o CDRH. Informou que a

mudança já era prevista pela Coordenação De Apoio aos Conselhos, e

que a gestão anterior havia retido por questões de logística. A Direx to-

mou ciência e APROVA, por unanimidade, a mudança. 1.4) Relatório de

Auditoria 08/2020. O Diretor-Executivo da Dirab submeteu à Direx o pe-

dido de dilação de prazo para que a Sulog possa promover o levantamen-

to das informações referentes às apólices de seguro em vigor, na forma

solicitada pela Auditoria, na Recomendação nO 873.1 - "Recomendamos

à Suofi, verificar junto as áreas responsáveis pelas apólices de Seguro

se essas ainda estão válidas, caso negativo, realizar baixa contábil". A

Dirab esclarece que essa solicitação se dá ao fato da necessidade da

Sulog gerar a análise de processos antigos, sendo que em alguns casos

é indispensável promover consultas ás Regionais. Assim, solicita a dila-

ção de prazo de resposta para mais 15(quinze) dias. A Direx tomou co-

nhecimento e, por unanimidade, APROVA a dilação de prazo solicitada

pela Dirab. 2) RESPOSTAS ÀS DEMANDAS DOS CONSELHOS. 2.1)

CONSELHO FISCAL. A Direx tomou ciência das demandas a serem en-

caminhadas ao Conselho Fiscal e emitiu as seguintes considerações:

21200.002794/2020-11

RESPOSTA DA DIREXSOLICITAÇÃO CONFISPROCESSO

DIGEP

o Confis solicita: A Direx enca~inha: a) cópia do. Planeja-
a) Cópia do PETI; men~o Estrateqico de Tecnologia da Infor-
b) proposta de enquadramento do Pia- maçao dai Conab - PETI 2021-2024, b)
no de Saúde da Conab à Resolução cópia do DELlConsad sobre a p~oposta d:
CGPAR o 23' enquadramento do Plano de Saude; c) Ofí-
c) normaque ~egulamenta interna- cio Conab/Presi n° 561/2020 - que trata de
mente a remuneração paga aos diri- consulta à SEST s~re alguns pontos
gentes após o término de sua gestão. questl~nados pela _roge da Conab, no to-

cante a normatização da Remuneração de
Diretores, Conselheiros e Membros do Co-
mitê de Auditoria, Riscos Conformidade e
Controles (Coaud).
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PRESI 21200.003220/2020-61

o Confis solicita que as informações
sobre as atividades da Companhia se- A Direx encaminha o follow-up com o resu-
am encaminhadas junto com os de- mo descritivo das atividades da Compa-
mais documentos da pauta das reuni- nhia, do mês de outubro/2020.
ões para conhecimento, a fim de dar
celeridade aos trabalhos.

DIRAB 21226.000097/2020-38

o Confis manifesta concordância com A Direx encaminha esclarecimentos a res-
a dilação do prazo para resposta, sol i- peito da aquisição das diversas embala-
citado pela Direx, para a próxima reu- gens adquiridas por meio do Convênio
nião do Colegiado de 6 de novembro simplificado firmado entre a Defesa Civil e
de 2020, sobre a manifestação da Co- a Conab, distribuidos pelas unidades ar-
nab em relação ao apontamento da mazenadoras de Brasilia-DF, Rondonópo-
Nota Técnica Auger n° 17, de 14 de Iis-~.1T,Canoas-RS, Herval D'Oeste/SC e
iulho de 2020, referente ao item 887- Vitona/ES, conforme Despacho SUARM
Conta Mercadorias para Doação - Es- 11821152. Levando-se em consideração
toque Interno". Tendo em vista tratar- que as embalagens possuem logomarca/
se de mercadorias para doação, o identificação dessa Subsecretaria, a Co-
Confis solicita à Conab informar o mo- nab não pode dispor dos estoques em
tivo do armazenamento de produtos questão. Embora a Defesa Civil já tenha
há bastante tempo, aparentemente, sido instada quanto à destinação dos esto-
ociosos, pois determinados estoques, ques, a Conab não obteve resposta, até o
inclusive, estão sem movimentação há momento, conforme Despacho Dirab
quase 10 anos". 12373500.

21200.002781/2020-42

o Conselho Fiscal, após tomar conhe-
cimento dos Relatórios de Demonstra-
ções Financeiras, registra que a con- A Direx encaminha o Plano de Ação para
clusão da Auditoria Independente é a regularização das pendências assinaladas
mesma do Coaud sobre as Demons- nas contas de 2019, cujas providências es-
trações Contábeis em 31/12/2019, de tão planilhadas no Demonstrativo inserto
que não espelham a situação financei- no Despacho SUCON 12266717.
ra e patrimonial da Companhia, o que
ocasionou o sobrestamento das res-
pectivas contas, levando a crer e a
constatar que, já decorridos 6 meses,
a Conab ainda não tomou providên-
cias efetivas. Diante disso, o Confis
solicita:
a) à Conab a adoção de providências
urgentes, sob pena de apuração de
responsabilidade, informando-as ao
Colegiado em sua próxima reunião or-
dinária;

DIAFI

o Confis solicitou que a Auger exami- A Direx APROVA e encaminha a resposta
nasse os termos do Acordo de Hono- da Proge a qual esclarece que os "Honorá-
rários de Sucumbência firmado entre rios advocaticios" não figuram no rol dos
a Conab e a Aspronab. A Auger infor- temas tratados em consultas a serem fei-

PRESI 21200.002790/2020-33 mou que a análise restou prejudicada tas à Secretaria de Coordenação e Gover-
pela grande quantidade de documen- nança das Empresas Estatais - SEST,
tos solicitados e não entregues, e re- consoante disposto na Portaria DEST/SE/
comendou à Presi que estabelecesse MP n.? 27, de 12/12/2012, inviabilizando
o métO?O de controle dos valores ~a- portanto o cu~pnmento da solicitação des-y
gos a titulo de honorários advocatl- se C~lho Fiscal. Ademais, encaminha
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21200_001788/2020-47

21200_002768/2020-93

21221.000673/2020-97

Em atendimento ao item 4.1 do Plano A Direx APROVA e encaminha o Relatório
de Trabalho do Conselho Fiscal da Análise Quanti-Qualitativa do Balanço

DIAFI 21200.003778/2020-46 Patrimonial e Demonstração de Resulta-
dos do Exercício - DRE, do mês de agosto
de 2020, comparada com as do mês de ju-
lho, elaborado pela Diafi.

Voto Diafi nO062/2020 - Processo de A Direx APROVA e encaminha a resposta
Alienação de Imóvel da Sureg/RO nO da Diafi, proferida por meio do Despacho
21219.000048/2019-51 - Aprovação eEsupadcom a resposta ao Conselho de Ad-

DIAFI 21200.003206/2020-67 pela Direx do preço mínimo de venda minis ção sobre a deliberação dessa
do imóvel de propriedade da Conab, C panhia por fazer a avaliação do imóvel
conforme laudo de avaliação emitido om empresa terceirizada, tendo em vista

cios, conforme sugerido pelo Consad. documentos comprobatórios de consulta à

O Confis solicita à Conab que consul- SOF e à Conjur do MAPA acerca do tema
te a Secretaria de Coordenação e Go- em tela.
vernança das Empresas Estatais
(Sest/ME) sobre a operacionalização
desses pagamentos e informe ao Co-
legiado a resposta desse órgão.

Comissão de Conciliação Prévia. Ata
da 299" Reunião Ordinária do Confis,
de 31/7/2020. A Proge informou que
não cabe a consulta ao Ministério Su-
pervisor, nem à SEST/ME, porém não
vê óbices á mesma. O Confis solicita
informar qual a decisão da Direx a
cerca dessa consulta.

A Direx APROVA e encaminha a resposta
da Proge, a qual esclarece sobre o projeto
de criação da Comissão de Conciliação
Prévia aprovado na 1.463" Reunião Ordi-
nária da Diretoria Executiva, realizada em
23/06/2020, e deliberado na 1.474" Reuni-
ão, de 09/09/2020, no sentido de que a cri-
ação da CCP não carece de apreciação do
Ministério Supervisor, uma vez que faz
parte de decisão de gestão interna.

O Confis solicita à Conab encaminhar A Direx APROVA a resposta da Diafi, a
ao Colegiado, cópia da resposta do qual encaminha cópia do Oficio Conab/Di-
BNDES á consulta formulada, bem afi que versa so~re a ~onsulta formal ao
como o status dos imóveis avaliados e BNDES_ quanto a continuidade ou não das
a a I' avaliações dos Imóveis da Companhia e o

va lar. status da avaliação dos imóveis, inserto no
Despacho Supad 12201660.

Assunto: Relatório de Auditoria - Nota
Técnica n" 33, de 11/09/2020. 917.1
Recomendamos á Sureg/SP apurar a
falta de abertura de Processo Admi-
nistrativo, em tempo hábil, para recu-
peração dos valores registrados na
1.1.3.9.1.00.00 - Ajuste Perdas De-
mais Créditos e Valores, UG 135325 -
Conab Sede Sureg/SP".
929.1 "Recomendamos á Sucon apre-
sentar os documentos extra contábeis
e fichas de conciliação dos registros
contabilizados na conta
2.1.1.1.1.01.02- Décimo Terceiro Sa-
lário a Pagar".
930.1 "Recomendamos á Sucon apre-
sentar os documentos extra contábeis
e fichas de conciliação dos registros
contabilizados na conta
2.1.1.1.1.01.03 - Férias a Pagar".

A Direx informa que, previamente ao enca-
minhamento dos dados solicitados, enca-
minha á Auger para análise quanto ao
atendimento da recomendação.
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21200.003794/2020-39

21200.001868/2020-01

21200.001934/2020-34

Companhia Nacional de Abastecimento

o Consad determina à Conab que: i) A Direx APROVA e encaminha a resposta
respeitadas as situações legais de re- da Digep, a qual informa que até a presen-
quisição de empregados, configuradas te data não houve a convocação formal
como atos irrecusáveis e, portanto, dos empregados cedidos em razão do cur-
não passiveis de condicionantes, no- to prazo para o atendimento da demanda.
vas cessões de empregados só deve- Não obstante, as áreas da Matriz e Supe-
rão ser autorizadas se obrigatoriamen- rintendências Regionais já se manifesta-

21200.003210/2020-25 te precedidas do retorno à Companhia ram indicando os colaboradores considera-
de outro empregado cedido, do mes- dos necessários ao desempenho de suas
mo nível (cargo/função/espaço ocupa- atividades na própria Companhia, confor-
cional); e ii) faça gestão junto aos di- me consta no Documento Lista/Listagem

DIGEP versos órgãos da Administração Públi- (12392798). Após deliberação em Reunião
21200.003150/2020-41 PRO- ca Fede~al, aos Poderes Legislativos de Diretoria,a matéria será encaminha~a

CESSO CORRELACIONA- e Judiciário com vistas ao retorno, para conhecimento e gestão Junto aos ar-
DO imediato, daqueles empregados cedi- gãos da Administração Pública Federal,

dos considerados necessários ao de- aos Poderes Legislativo e Judiciário com
sempenho de suas atividades na pró- vistas ao retorno, imediato, dos emprega-
pria Companhia. dos indicados na supracitada lista.

DIAFI

PRESI

DIAFI

Contas correntes de estatais depen-
dentes (Oficio Circular n° 2645-CO-
PAR

pela Câmara de Valores Imobiliários
(CVI), em 17/2/2020. O Consad deter- .' . ..
minou à Conab informar o motivo da a urqencia e necessidade de dar agilidade
avaliação não ter sido realizada por ao processo de venda do ativo Imobilizado.

engenheiro da Companhia, conforme
determinação do Colegiado.

O Confis solicita à Conab encaminhar,
ao Colegiado para conhecimento, a in-
formação prestada ao Consad;

Em atendimento ao item 5.1 e 5.2 do
Plano de Trabalho do Confis - relató-
rio trimestral

A Direx APROVA e encaminha o Relatório
de Gestão, Relatório de Execução Orça-
mentária e Relatório de Gastos com Des-
pesas de Capital da Companhia, relativos
ao 3° trimestre de 2020, elaborado pela Di-
afi.

O Confis solicita à Conab: A Direx APROVA e encaminha a resposta
da Proge 12357921 e 12285024 que infor-

a) informar o motivo do aumento subs- mam e prestam esclarecimentos a respeito
tancial no passivo contingente traba- do aumento substancial ocorrido no passi-
Ihista ocorrido no período; vo contingente trabalhista no período ques-

tionado por esse Confis, visto se tratar de
erro material retificado no Relatório do 2°
Trimestre.

A Direx encaminha relação, por meio do
Despacho Suofi 12283546, de 11 contas
de controle do Banco do Brasil necessárias
para manutenção de recebimento de GRU

O Confis solicita à Conab apresentar Cobrança e 19 :ontas do mesmo Banco
ao Colegiado as informações na forma para manutençao dos Cartões de Paga-
solicitada ela STN. menta do Governo Federal, que não po-

p dem ser canceladas, embora não mante-
nham movimentação e não tenham lança-
mentos contábeis (saldo zero).

O Confis solicita à Conab informar se
houve a convocação formal dos em-
pregados cedidos ou outras providên-
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o Confis solicita à Conab:
A Direx encaminha:
c.1) cópia do Ato de Direção Digep nO549,

c.1) cópia do Ato de Direção Digep nO de 19/8/2015;
549, de 19/8/2015;
c.2) verificar a existência de outros c.2) Despacho DIGEP 11873662 comuni-
Atos de Direção que alterem o "espa-

cando que aguarda resposta da consultaço funcional" (função) de empregados, da Proge feita à Sest sobre alteração do
em desacordo com a legislação, infor- espaço funcional, aspirando segurança ju-

DIGEP 21200.001791/2020-61 mando ao Conselho Fiscal; rídica nas decisões que possam vir a serc.3) informar se a empregada, ainda, tomadas a respeito da extensão da legiti-está cedida ao MAPA, e as providên- midade das essas movimentações, umacias adotadas com relação à situação vez que são permitidas pelos PCCS's,
funcional da empregada na Compa- dentro de parâmetros de legalidade.nhia e, também, no GDF; c.3) Informa que a empregada apresentou

requerimento de desligamento à Conab em
13/07/2020.

3) ASSU NTOS PARA DELIBERAÇÃO: 3.1) Voto Digep n? 016/2020. Pro-

cesso n ,? 21200.000723/2017-39. O Diretor-Executivo da Digep subme-

teu à Direx o Voto com a proposta de regulamentar a NOC 60.110, para o

registro e o controle do cumprimento da jornada de trabalho, no âmbito

da Companhia. Após a discussão do assunto, passou a leitura do Voto Di-

gep n? 016/2020: Processo n.? 21200.000723/2017-39. Regulamentar a

NOC 60.110, para o registro e o controle do cumprimento da jornada de

trabalho, no âmbito da Companhia, por meio do Registrador Eletrônico de

Ponto - REP, considerando o que dispõe a Portaria n.? 373, de 25 de fe-

vereiro de 2011, do Ministério do Trabalho e Emprego. Considerando a

necessidade de criar normativo que rege o controle eletrônico de ponto

da Companhia, que hoje opera por meio de Resolução passando a ser re-

gido pelas disposições gerais insertas nesta Norma e em conformidade

com os preceitos legais apresentados na fundamentação legal deste

voto; Após a instalação do sistema eletrônico de controle de jornada de

trabalho dos empregados da Conab, por intermédio do Registrador Ele-

trônico de Ponto - REP, foram editados dois atos normativos visando

disciplinar a matéria, a Resolução n" 001 de 17.01.2019 e n? 024 de

30.04.2020 em vigor, no entanto se faz necessário edição de ato que dis-

cipline e oriente a sistemática do registro eletrônico do ponto de forma

definitiva, desse modo propomos a aprovação da Norma NOC 60.110. A

Federal

~
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norma tem os seguintes objetivos: permitir o monitoramento dos regra-

mentos internos norteadores dos direitos, deveres e obrigações dos em-

pregados, jornada de trabalho, registro e controle de frequência, afasta-

mentos e realização de horas excedentes; dinamizar o processo de apu-

ração de frequência, aumentando a segurança das informações relativas

à gestão de pessoas; responsabilizar o empregado pelo controle de sua

jornada diária de trabalho; favorecer o estreitamento das relações inter-

pessoais entre empregados e gestores; fornecer subsídios às demandas

judiciais cujo objeto seja jornada de trabalho. O normativo contempla

ajustes/correções procedimentais que se mostraram necessárias na fase

experimental e de consulta pública. Os principais pontos de alteração fo-

ram a diminuição do tempo de compensação das horas de crédito do ban-

co de horas, que passou de 90 dias para 30 dias e a reposição das horas

de débito que também passou de 90 dias para 30 dias e a quantidade de

horas diárias permitidas para armazenamento no banco. A minuta sob de-

liberação foi devidamente analisada e deferida pela Proge, por meio do

Parecer Proge/Gefat PD n? 049/2020, acostado às fls. 178/1193 e Despa-

cho/Proge PF nO 398/2020 às fls. 222/226 dos autos. A área de risco tam-

bém analisou e deferiu o documento, conforme despacho acostado à fo-

lha 265. Fundamentação Legal: Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT (Art. 57 a 65), Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

N° 373, de 25 de fevereiro de 2011 e MTE N° 1.510, de 21 de agosto de

2009, que disciplina a utilização do Registro Eletrônico de Ponto - REP,

em consonância com a Lei 9.601/98 que alterou o Art. 59, parágrafo 2° da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Voto: Diante do exposto pro-

ponho a esta Diretoria-Executiva, na forma das atribuições que lhe confe-

rem os incisos V e X do art. 77, do Estatuto Social, aprovar normatização

efetiva do Registrador Eletrônico de Ponto - REP, na forma contida no

Processo em epígrafe. O Voto foi aprovado por unanimidade. 3.2) Voto

Digep n" 017/2020. Processo nO ~1200.000~34/2020.-64 .. O Diretor-Exer\./
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cutivo da Digep submeteu à Direx o Voto com a proposta das medidas a

serem adotadas para atendimento da Emenda Constitucional n? 103, de

12 de novembro de 2019, nos contratos de trabalho dos empregados da

Conab. O Diretor da Digep informou que já solicitou ao INSS a listagem

dos empregados da Conab que encontram-se aposentados, mas que ain-

da não obteve a resposta. Esclareceu também que o presente Voto foi

construído visando atender manifestações do Tribunal de Contas da Uni-

ão - TCU. Em 28/09/2020, no sistema E-PESSOAL do TCU constou a

manifestação nos seguintes termos: A EC 103/2019 incluiu o §16 no art.

201 da Constituição Federal, in verbis: "§ 16. Os empregados dos con-

sórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de economia

mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, ob-

servado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a

idade máxima de que trata o inciso /I do § 10 do art. 40, na forma estabe-

lecida em lei." Entende-se que os empregados de empresas públicas de-

vem ser aposentados compulsoriamente aos 75 anos de idade se cumpri-

rem o tempo mínimo de contribuição. Essa aposentadoria será por pro-

ventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme LC 15212015.

Caso o empregado ainda não tenha cumprido o tempo mínimo de contri-

buição, entende-se que ele pode manter o vínculo ativo até que este re-

quisito seja cumprido, aposentando-se em seguida de forma proporcio-

naI. N A Auditoria-Geral também recebeu comunicação daquele Tribunal,

o qual informou que: 1) está realizando trabalho de fiscalização do tipo

Acompanhamento, na forma do art. 241, I, do Regimento Interno do Tri-

bunal de Contas da União(RI/TCU). 2) O trabalho tem o objetivo de apu-

rar indícios de irregularidade identificados a partir de críticas executadas

de forma contínua nas folhas de pagamento das Unidades Jurisdiciona-

das, bem como de acompanhar as providências adotadas. 3) Em análise

preliminar da folha de pagamento de sua Organização, foi encontrado um

ou mais indícios de irregularidade, ou seja, situ ções que possivelmente

Junta Comercial, Industrial e Servi
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estão em desconformidade com os critérios de fiscalização adotados pela

equipe. 4) Além de novos indícios identificados nesse ciclo de fiscaliza-

ção, foram devolvidos para sua Organização os indícios de ciclos anteri-

ores cujos esclarecimentos prestados foram considerados insuficientes

pela equipe de fiscalização.5) Os indícios novos e os devolvidos foram

disponibilizados a essa Organização por meio do sistema e-Pessoal e es-

tão pendentes de esclarecimento. 6) Assim, solicito a Vossa Senhoria,

com fulcro nos arts. 42 e 87 da Lei 8443/1992 e no art. 245 do RI/TeU,

que se articule com o(s) setor(es) responsável(is) pela apuração do(s)

indício(s) e promova o registro, no sistema e-Pessoal, dos esclarecimen-

tos requeridos pela equipe de fiscalização. Após a discussão do assunto,

passou a leitura do Voto Digep n? 017/2020: Processo nO

21200.000734/2020-64. Efeitos da Emenda Constitucional n? 103, de 12

de novembro de 2019, nos contratos de trabalho dos empregados da Co-

nabo A Emenda Constitucional n" 103/19 estabeleceu, no § 14 do artigo

37 da Constituição da República Federativa do Brasil - CF/88, o encerra-

mento do vínculo de emprego daquele que se aposentar utilizando o tem-

po de contribuição do atual emprego público, bem como previu no § 16

do artigo 201, a aplicação de aposentadoria compulsória aos empregados

públicos de empresas estatais, ao atingirem a idade máxima prevista no

inciso II do § 10 do art. 40 da Carta Magna. Vejamos:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios obedecerá aos

principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

( ...)
§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o
referido tempo de contribuição.

( ..-)
Art. 201. A previdência social será organizada s
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de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, na forma da lei, a:

( ...)

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados

compulsoriamente, observado o cumprimento do tempo mínimo de

contribuicão, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso" do § 1° do

art. 40, na forma estabelecida em lei. "

Para fins de aplicação das regras constitucionais, considera-se como

marco temporal aquele previsto no Decreto n. o 10.410, de 30 de junho de

2020, art. 153-A, que diz que:

"A concessão de aposentadoria requerida a partir de 14

de novembro de 2019 com utilização de tempo de

contribuição decorrente de cargo, emprego ou função

pública acarretará o rompimento do vínculo que gerou o
referido tempo de contribuição N .

Tendo como norte as inovações trazidas pela referida emenda e

considerando que as disposições constitucionais são autoaplicáveis e de

eficácia imediata, proponho a este colegiado, com o escopo de

regularizarmos os procedimentos internos, com base no Parecer

Proge/Gefat TRM n. o 236/2020, estabelecer as seguintes regras: 1. O

empregado que tiver sua aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a partir de 14/11/2019, terá seu contrato de

trabalho extinto, visto que a aposentadoria voluntária encerra

obrigatoriamente o vínculo trabalhista com a Companhia. Quanto ás

verbas rescisórias, considerando que a aposentadoria por tempo de

contribuição é ato que resulta da vontade do empregado, não serão

devidas as verbas rescisórias de cunho indenizatório a exemplo da multa

do FGTS e Aviso Prévio. 2. Os empregados com idade igualou superior a

75 anos, a contar de 14/11/2019, que já estiverem aposentados, terã0(t0 /

Junta Comercial, rndustrk Sernço D"t<lto Federal '( /., 07
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seu contrato de trabalho extinto com a empresa, em razão da EC 103/19 os

submeter, enquanto empregados públicos, ao limite de idade para

permanência no emprego, ou seja, 75 anos. Registre-se que a extinção

do vínculo contratual aqui tratado, se dá por força de comando

constitucional, não se equiparando, portanto, à dispensa injusta ou

arbitrária. Logo, não será devido qualquer pagamento de parcelas de

natureza indenizatória, tais como a multa do FGTS e Aviso Prévio. 3.

Aqueles que possuem, a partir de 14/11/2019, a idade prevista para a

aposentadoria compulsória (75 anos de idade) e não tenham cumprido o

tempo mínimo de contribuição, manterão o vínculo empregatício até que

esse requisito seja cumprido. Para fins de cumprimento à determinação

constitucional, os empregados que já encontram-se aposentados devem

apresentar à Conab, no prazo de 15 dias corridos a contar da edição da

Resolução Direx sobre o tema, cópia da Carta de concessão da

aposentadoria, ou outro documento que comprove o benefício e a data de

sua concessão, sob pena de se constituir precedente para aplicação de

sanção disciplinar. Fundamentação Legal: Constituição da República

Federativa do Brasil (Art. 37, § 14 e Art. 201, § 16). Voto: Diante do

exposto, proponho a aprovação das regras acima transcritas, dando-se o

devido conhecimento ao Consad. O Voto foi aprovado por unanimidade.

3.3) Voto Diafi nO 093/2020. (Processo Sureg/SP SEI nO

21201.000106/2019-35). O Diretor-Executivo da Diafi submeteu à Direx o

Voto da proposta de adjudicação e homologação do Pregão Eletrônico

Conab/Sureg/SP n? 02/2020. Após a discussão do assunto, passou a

leitura do Voto Diafi n? 093/2020: Processo Sureg/SP SEI n?

21201.000106/2019-35. Proposta de adj ud icação e homologação do

Pregão Eletrônico Conab/Sureg/SP nO 02/2020, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

vigilância armada nas UAs Garça e Bernardino de Campos da sureg/s~p.

A deflagração da licitação foi autorizada por meio do Voto Diafi n°
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72/2020 de 21/07/2020, aprovado na 1.467a Direx de 21/07/2020 cujo

valor anual estimado foi de R$779.591,28 (setecentos e setenta e nove

mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos). O

pregoeiro formalmente designado para dirigir os trabalhos, após analisar

o resultado do Pregão n° 02/2020, habilitou à empresa Prosperus

Segurança Eireli, os serviços de vigilância armada nas UAs Garça e

Bernardino de Campos da Sureg/SP, pelo valor anual de R$596.720,16

(quinhentos e noventa e seis mil setecentos e vinte reais e dezesseis

centavos). Os procedimentos adotados pelo pregoeiro na condução do

processo foram analisados pela Prore/SP, Parecer n? SD 26/2020, que

concluiu pela não identificação de óbices legais à continuidade do

procedimento licitatório pela Sureg/SP e considerando o valor anual da

contratação, o art. 322, do RLC dispõe que a homologação do Pregão

Eletrônico deverá ser efetuada pela Direx. Fundamentação Legal: Lei

n? 10.520/2002, Lei n? 13.303/16, Decreto 5.540/2005 e art. 322, do

Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC. Voto: Dessa

forma, submetemos a essa Direx a adjudicação e homologação do

processo licitatório que visa a contratação, pelo período de 12(doze)

meses, dos serviços de vigilância armada para as UA' s Garça e

Bernardino de Campos da Sureg/SP com a empresa Prosperus

Segurança Eireli, pelo valor anual de R$596.720,16 (quinhentos e

noventa e seis mil setecentos e vinte reais e dezesseis centavos). O

Voto foi aprovado por unanimidade. 3.4) Voto Presi n". 015/2020.

Processo Administrativo 21200.002387/2020-12. O Diretor-Presidente

submeteu à Direx o Voto com proposta de Aprovação de patrocínio para

participação da Conab na 20° Conferência Internacional da DATAGRO

sobre Açúcar e Etanol. Após a discussão do assunto, passou a leitura do

Voto Presi n? 015/2020. Processo Admi nistrativo 21200.002387/2020-12.

Aprovação de patrocínio para participação da Conab na 20a Conferência

Internacional da DATAGRO sobre Açúcar e Etanol. A particiPaç~ol

Junta Comercial, In~ria~rVi do Diôtrito Fed~ ~
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institucional da Conab como apoiadora da realização da 20a Conferência

Internacional da DATAGRO sobre Açúcar e Etanol traz comprovados

benefícios à imagem institucional, uma vez que a promoção deste tipo de

evento e atividade educacional reúne diversos públicos institucionais de

interesse da Companhia. Trata-se de uma oportunidade de aproximação

com estes públicos e, como consequência, importante espaço de reforço

positivo da marca. A edição 2020 da conferência serà 100% virtual, em

razão da pandemia de COVID-19. Não haverà custo para a Conab.

Fu ndamentação Lega I: Reg u lamento de Licitações e Contratos da

Conab RLC, na modalidade Patrocínio (RLC Capítulo V). Voto:

Diante do exposto, propõe-se a aprovação do patrocínio sem custo para

a participação da Conab na 20a Conferência Internacional da DATAGRO \

sobre Açúcar e Etanol. O Voto foi aprovado por unanimidade.

havendo nada mais a tratar, o Diretor-Presidente agradeceu a

de todos e deu por encerrada a reunião Morelli,

Chefe de Gabinete, lavrei a presente ata que, após I" a e aprovada, vai

assinada pelos membros da Diretoria Executiva e r mim.

~

.ios s JESUS T· 'A U DE SOUSA JÚNIOR

Diretor-Executiv Gestão de Pessoas
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